
L E I m 248/77 

Da dcncminoção a via pública* 

Sua EKcelência, o Senhor Prefeito iftmicipal de 
Viçosa, faz saber a todos que o preaente virem que oe Roproscn 
tantea do povo aprovaram e ele» em eeu nome, oancicna a seguin 
te lei: 

Art. 19) Pica denominada Rua Marie Euzébia Gomes 
a via FÚblica quc é denominada Rua 1 (hum), no Bairre J.K*,cujo 
Projeto de ürbaniaoção foi aprovado» pelo Executivo Municipal, em 
23 de ogDSto de 1977* 

Art* 29) o Eicecutivc Munioipal provid̂ iciará no 
sentido de que referida via pública venha a aer sinallseda com a 
denoainação estabelecida no ert. 19 desta lei e fará a devida 00 
municaçãâ a agência local dos Correios e Telégrafos* 

Art.* 39) Revogados os dispcsiçÕeD em contrário»!;̂  
ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura rdunicipel de Viço&o» em 11 de outubro 
de 1977 

Ceaer^ant*Anna Filho 
Prefeito municipal 

Antônio Zahazm 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Cornara flunicipal, em 06/10/77) 
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